PROJETO DE LEI Nº 092/2009 – Do Legislativo
AUTORIA: MESA DIRETORA.
(PRORROGA O PRAZO FIXADO NOS ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA  LEI Nº 1.937, de 19 DE DEZEMBRO DE 2008.)
Art. 1º – Fica prorrogado o prazo de vigência do subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Itapevi, fixados na Lei nº 1.937, de 19 de Dezembro de 2008, até 31 de Dezembro de 2010.
Art. 2º – Os demais artigos da referida Lei permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Câmara Municipal de Itapevi, 30 de novembro de 2009.
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JUSTIFICATIVA


A proposição em referência tem como escopo a fixação dos subsídios da Prefeita, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, e tal medida, como formulada, tem respaldo constitucional, consoante se infere dos preceitos abaixo transcritos, os quais autorizam a viabilização da presente, como se passa a expor:

A competência quanto à iniciativa do projeto em apreço, segundo as regras do inciso V do artigo 29 c.c. a letra “d”, do inciso I, do art. 14, do Regimento Interno desta Casa é privativa do Legislativo Municipal, consoante se depreende dos textos abaixo:


“Art. 29 (...)


V – Subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observando o que dispõem os arts. 37, XI, 39 § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.”


Art. 14 do Regimento Interno da Câmara


“À Mesa compete, além das atribuições estabelecidas em lei, em resolução da Câmara ou consignadas neste Regimento, ou dele implicitamente resultantes, a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Câmara Municipal e, em especial:
I – Na parte legislativa:

a...

b...

c...

d – propor projetos de lei dispondo sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e Secretários Municipais.


Por seu turno, a redação do § 4º, do artigo 39 do Texto Maior, dispõe exatamente sobre a fixação dos subsídios dos Agentes Políticos que exercem suas funções junto ao Poder Executivo, consoante se depreende do comando abaixo:

“Art. 39 (...)


§ 4.º - “O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.”

Como visto, a harmonia dos comandos insertos nos preceptivos constitucionais supra assegura a fixação dos subsídios em referência, para o quadriênio 2009/2012, contemplando os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, sendo que os valores foram fixados em estrita obediência aos parâmetros constitucionais.


Outrossim, no concernente ao atendimento dos requisitos financeiros e fiscais, consoante consulta veiculada ao Poder Executivo, extraímos a possibilidade concessiva da referida fixação, tendo em vista a afirmativa de que a despesa objeto do impacto “está amparada e em perfeita consonância com o orçamento do município, estando o impacto orçamentário financeiro totalmente provisionado pela arrecadação municipal, e atendendo ao que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto ao Limite de Gasto com Pessoal, de maneira que a fixação dos subsídios no forma proposta não afeta as metas fiscais estabelecidas na LDO”.

Posto isso, depreende-se competir ao Legislativo assegurar a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, bem como dos Secretários que exercem suas funções junto ao Poder Executivo, o que deve ser feito através de Lei específica, tudo em conformidade com os comandos insertos na Constituição Federal.
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